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Declara de Utilidade Pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o. - É declarada de Utilidade Pública a Federação Municipal de

Associações de Moradores de Bairros Urbanos e Rurais de Taubaté -

FEMANT, com sede no Município de Taubaté.

Artigo 2o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. :

JUSTIFICATIVA

Objetiva a presente propositura declarar de Utilidade Pública a “Federação

Municipal de Associações de Moradores de Bairros Urbanos e Rurais de Taubaté -

FEMANT”, entidade sem fins lucrativos, com sede no município de Taubaté Estado de São

Paulo.

As relações entre os poderes públicos e os cidadãos, além de estabelecer o

preceito da “confiança”, proporciona o exercício da cidadania, um dos esteios da democracia.

Nesse sentido há de se louvar a atuação das Associações de Moradores ou

Sociedades Amigos de Bairros que com suas ações, e através dos seus representantes norteiam

os trabalhos do executivo e do legislativo, ao apontar os problemas e os anseios das suas

comunidades, aproximando com suas reivindicações e sugestões, governantes e governados.

A evolução dessas idéias no município de Taubaté, levou as lideranças e

membros dessas entidades e criarem uma Federação, com a função de melhor representa-las

junto aos órgãos pm petentes,) |
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Declarada de Utilidade Pública, por força da lei municipal no.2.417 de

10/05/89, a FEMANT - (Federação Municipal de Associações de Moradores de Bairros

Urbanos e Rurais de Taubaté), entidade sem fins lucrativos, vem prestando relevantes serviços

em prol da comunidade Taubateana e o sucesso que ela vem alcançando em seus objetivos, nos

leva a apresentar o referido Projeto de Lei, tornando-a uma ENTIDADE DE UTILIDADE

PÚBLICA ESTADUAL, para o que esperamos alcançar o beneplácito do Colendo Plenário.

Sala das Sessões, em

Deputado Estadual

Serviço de Suporte e Conferência

Esta proposição contém

/ assinaturas

ssa 41 S/1999
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a
presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 62o a 66o Sessões Ordinárias (de

I2 a 16/5/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 16/05/97.
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Arquive-se, nos termos do Art. 177
da IX CRI. Publique-se este
Despacho.

Divisão de Ordenamento Legisiativo

Serviço de Processo Legislativo

Publicado no “DIARIO OFICIALS


